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 M PEREIRA ADVOCACIA § CONSULTORIA       

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO  

DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANGICOS/RN 

 

  

PROC: 0100623-08.2017.8.20.0111 

  

 

 

 

FABIANO SOARES DA SILVA já qualificado nos autos na presente ação de 

conhecimento, sob o número em epigrafe, vem respeitosamente a VOSSA 

EXCELÊNCIA requerer que tenha inicio a fase de  

 

                          CUMPRIMENTO DA SENTENÇA/ EXECUÇÃO  

 

Inicialmente por se tratar de processo de execução, bem como no 

processo de conhecimento requer a concessão do benefício da GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA para o autor, vez que ele não possui condições de suportar com 

eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo próprio e de seus 

familiares, fazendo jus, pois, ao teor do disposto no inciso LXXIV do art. 5o 

da Carta Magna e do art. 2o (caput e §2º)da Lei nº 1.060/50, nomeando o(s) 

profissional(is) signatário(s) seu(s) assistente(s) judiciário(s). 

 

 De modo que, a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT já qualificados nos autos da ação de 

conhecimento, venha adimplir a obrigação fixada em sentença. 

 

 Em processo de conhecimento que tramitou perante 

este juízo deu-se procedente aos pedidos formulados na ação na publicação 

da sentença em 10/12/2018, condenando o requerido ao pagamento a 

importância de R$ 4.725,00, corrigidos pelo INPC desde a data do sinistro e 
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 M PEREIRA ADVOCACIA § CONSULTORIA       

mais juros de mora a taxa de 1 % ao mês contados da citação, bem como 

honorários advocatícios em 10 % sobre o valor da condenação 

  

 Sendo assim, TRANSITADO E JULGADO sem 

interposição de recursos, venho requerer o cumprimento da sentença 

pugnando. 

 

a) A intimação da parte adversa, por seu advogado, 

para no prazo de 15 dias efetivar, voluntariamente, o pagamento da 

importância de R$ 8.575,59, sob o montante da condenação ser 

acrescido de multa percentual de 10 % e, também de honorários do 

advogado de 10% (art. 523 § 1 CPC); 

 

b) Noutra Esfera, em hipótese de inadimplência, requer 

desde já a expedição de mandado de penhora e avaliação com o fim de 

que sejam penhorados as correntes  e demais bens da executada, 

através do convenio BACENJUD no quantum executado com 

incidência de multa de 10 % e também de honorários do advogado de 

10 %. 

 
c) Em não havendo saldo suficiente e/ou inexistência 

de aplicação financeira, requer desde já, pela expedição do mandado 

de penhora e avaliação (CPC art 523 § 3 a ser cumprida no domicilio 

da executada, penhorando tantos bens quanto bastarem para a 

garantia da execução. 

 
d) Por fim, na hipótese do oficial de justiça não lograr 

êxito no procedimento da medida restritiva, solicita sejam os 

executados intimados na pessoa de seu advogado, para que indiquem 

bens passiveis de penhora, sob pena de não indicando, tal ato 

configurar  em ato atentatório a dignidade da justiça (art.774,V CPC) 
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 M PEREIRA ADVOCACIA § CONSULTORIA       

  

                              Nesses termos, 

                     pede deferimento 

                             Assu/RN, 31 de Maio de 2019. 

 

                                ARINALVA CARLA MAURICIO PEREIRA          

                                             OAB/10.849    
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PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 01006230820178200111

Autor: FABIANO SOARES DA SILVA

Réu: SEGURADORA DPVAT

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
FABIANO SOARES 4.921,71 1.574,95 6.496,66

Total Partes -> 4.921,71 1.574,95 6.496,66

Descrição Total (R$)
Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da condenação - 10,00%) 649,67

Total de Sucumbências -> 649,67

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I + II) 7.146,33

Multa 10% - art. 523, §1º, CPC/2015 (antigo art. 475-J, CPC/1976). 714,63

Honorarios advocatícios 10% - art. 523, §1º, CPC/2015. 714,63

TOTAL DA CONTA EM 05/2019 8.575,59

ATUALIZADO ATÉ MAIO/2019

ANGICOS, 31 de maio de 2019

________________________________________________
Cálculo elaborado por: AUTOR

CALCULO

Critérios e parâmetros do cálculo

Data de início dos juros moratórios: 09/2016 (independente da data da parcela)

Juros de mora: 12% a.a.

Critério de correção monetária das parcelas:Previdenciário I + Poupança(07/09) => [...IGP-DI (05/96) - POUP. (07/09)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-12/92) IRSM (01/93-02/94) URV (03/94-06/94)
IPC-R (07/94-06/95) INPC (07/95-04/96) IGP-DI (05/96-06/09) Poupança (07/2009 em diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da condenação - 10,00%)

Critério de correção monetária dos honorários advocatícios: Previdenciário I + Poupança(07/09) => [...IGP-DI (05/96) - POUP. (07/09)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-12/92) IRSM (01/93-02/94) URV (03/94-06/94)
IPC-R (07/94-06/95) INPC (07/95-04/96) IGP-DI (05/96-06/09) Poupança (07/2009 em diante) (SEM EXPURGOS)

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: FABIANO SOARES

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 06/18 4.725,00 1,0416325904 4.921,71 32,0000% 1.574,95 6.496,66

Totais 4.725,00 4.921,71 1.574,95 6.496,66

Total da Parte: FABIANO SOARES => 6.496,66
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2019)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 6.496,66 0 R$ 0,00
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DEMONSTRATIVO DE SUCUMBÊNCIAS

Descrição Data Principal
(A)

Coef. Correção
Monetária

(B)

Principal Corrigido
(R$)

(C = A x B)

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da
condenação - 10,00%) 05/19 649,67 1,00000000 649,67

Total da Sucumbência => 649,67
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